
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  099/2013 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 
(QUATRO) DO LOTEAMENTO BAIRRO 
TIRADENTES DE RUA ANTÔNIO JOSÉ 
DA COSTA E REVOGA A LEI NO 5.4879  
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

Art. i - Fica denominada de Rua ANTÔNIO JOSÉ DA ,COSTA a Rua 04 
(quatro) do Loteamento Bairro Tiradentes. 

Art. 22  - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 3' Fica revogada a Lei flQ  5.487, de 21 de dezembro de 2012. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE JUNHO DE 2013. 

VEREADOR JOS CARDO StRIO 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

06 /_aoS' 1 13 

/OCT/ 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Pai fcer. 

O%j 0S143 

Presidente 

À Caissio ds SeMços Piblicos, ÀdSstraçãO 
Municipal. Pti4ltIca Uibana e Rural para Parecer 

O20 ,O 1 Á'_ 

Niil dente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3l')37698lO0_  Fax  (0**31)37698l03 
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Prefeito Municipal 

GOVERNO DO MLWICIPIO DE CONSELHEIRO LATAJE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.487, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOIS) DO 
LOTEAMENTO BAIRRO TIRADENTES DE 
RUA ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 
e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica denominada de Rua ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA a Rua 02 
(dois) do Loteamento Bairro Tiradentes. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E UM 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012. 

Avenida Prefeito Mário Redrigues Pereira, lO - Centro - Conselheiro Lafalete - MG. 

PLNo 142/2012 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativó 

PARECER N2 122/2013 

Projete de Lei flQ  099/2013 

A Câmara tem o Fel-  iF,ptFa legislar sobre assuntos de interesse 

loca!, suplementando a legislação féRIé é estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria 6 concorrente consoante dispõe o 

art. 58, da Lei Orgânica; e não se insere nos pasos de iniciativa privativa do 

Executivo. 

Ante o exposto, a proposta e afigura revàstida das condiçõe,s de 

legalidade e constitucionahdaØe. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunéiar-se-á o soberano 

Plenário. 

Rúa Assis Andrade, 540 Centro - Conselheiro. Lafalete - Cep 36.400:000 . Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8' 03 

e-mail: camara@camataconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.õamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJIE 
N°. 099/2013 

XPEDIENfl 
4O 105u1?,  

RELATÓRIO Presidente 

O Projeto de Lei n°. 99/2013, que "Dá denominação à Rua 04 (quatro) do loteamento 
Bairro Tiradentes de Rua Antônio José da Costa e Revoga a Lei n° 5.487, de 21 de 
dezembro de 2012", de autoria do Vereador José Ricardo Sírio, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei dá denominação à Rua 04 
(quatro) do loteamento Bairro Tiradentes de Rua Antônio José da Costa e Revoga a Lei n° 
5.487, de 21 de dezembro de 2012. 

Não fora apresentada justificativa pelo autor da proposição. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, VII, XIII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta 
também não apresenta vícios, encontrando respaldo nos artigos 49, XVIII, e 58 do referido 
diploma legal, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices 
constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação. 

A proposta em questão, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, juridicidade ou 
redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular 
tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

1' 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31) 37698100_Fax  (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
N°. 099/2013 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO PA O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO MÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (081) 3 769-8 100 —Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇ 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 099/20 

EXPEDIENTE 
O') 1 OSjJ-°lr.'  

Segue parecer em 02 laudas. 	 Presidente 

RELATÓRIO 

De autoria do vereador José Ricardo Sírio, o projeto em epígrafe "dá denominação 

à Rua 04 (Quatro) do loteamento Bairro Tiradentes de Rua Antônio José da Costa e 

Revoga a Lei n°: 5.487, de 21 de dezembro de 2012". 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo às E 05/06, que 

concluiu estar a proposta revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

Já o parecer da Comissão de Legislação e Justiça às f. 07/08, concluiu pela 

juridicidade, constitucionalidade e pela legalidade da proposição em análise, nada 

impedindo sua tramitação regimental. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 

dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada à Comissão 

de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 

analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, como já foi descrito anteriormente nos demais pareceres, a matéria 

é de competência do Município, contida no artigo 13 da Lei Orgânica de Conselheiro 

Lafaiete/MG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 

VII - promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, 

estabelecendo normas de edificações, tombamentos e arruamentos; 

XIII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 

regulamentar e fiscalizar sua utilização. 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 

Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 



end .1 oureiro 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 

Art. 49 - Cabe à amara Municipal, com a sançAo do PrÇ3b n. 

exigida esta para o especificado no art. 431  dispor sobre 

matérias de competência do Município, especialmente sobre: 

XVIII - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos." 

Ultrapassada a questão, há que se destacar a importância da nomenclatura das 

ruas e dos logradouros públicos para a organização urbana e localização dos cidadãos de 

nossa cidade. Neste sentido nos ensina o Brilhante José Afonso da Silva: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui elemento de 

sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da 

população (Cf. JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Direito Urbanístico 

Brasileiro", Malheiros, 2.  ed., p. 285)." 

Em sendo assim, tal projeto resguarda os interesses locais, além de ser de suma 

importância para a política urbana municipal e prestar merecida homenagem à pessoa 

com relevante destaque em nossa sociedade. 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 

envio do presente projeto de lei ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e 

aprovação. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 2013. 

Vereador Jara 

Vereador Antônio Severino de Rezende Lobo 

V&o(o Antomo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Éafaíete 
ESTAI$ODE MINAS GERAIS 

iROJETO DE LEI N2  099/20f3 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 04 (QUATRO) DO 
- LOTÉAMENTO BAIRRO TIRADENTES DE RUA 

ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA E REVOGA A LEI 
-NO 5.487, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O povo do Município de Conselheiro -Lafaiete, por seus representantes, decretob: 

( 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete- Cep 36.400.000 - ( 3 
(31)3769-8100. Telefax 3769,8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br .  Site: wwwcamaraconselheirolafaiete.mggov.br  



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CE? 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo 

008540/2013 

    

Requerente. : CANPJRA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 1.9.380.914/0001-53 

Endereço. . . :RUA ASSIS ANDRADE, 540 
	

Número :540 

Bairro 	CENTRO 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 

Compi.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/ 518/2013 REF. PROJETO DE LEI N/099/2013 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

formações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 11/09/2013 	 Entrega/Resposta Disponível: _/_/ 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

o 



Àhne/da Cerqueira Neto 
efeito Municipal 

tuz ÁÀtôniõ TeixeirifAndrade 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSEIJIFIRO LAFA1ETE 
GÂBrNETE DO PREFEITO 

LEI N2  55409  DE 17 DE SETEMBRO DE 2013. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA (QUATRO) 
DO LOTEAMENTO BAIRRO 
•TIRADENTES DE RUA ANTÔNIO JOSÉ 
DA COSTA E REVOGA A LEI N° 5.487, 
,DE 21 DEJ3EZEMBRO DE 2012. 

O povo do MuniciØío' de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art.P - Fica denominada de Rua ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA a Rua 04 
(quatro) do Loteamento BairraTirádentes. 

Art 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação 'às cdncesionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Fica révogadá. a Lei n° 5.481, de 21 de dezembro de 2012. 

Art. 4 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2013. 

Procurador Geral 

Avçnida Prefeito M&ioRddfdP6i'eiS,1b —<entro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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